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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: Aquisição de ar-condicionado, visando atender as demandas do SENAR-

AR/MS. 

2.1. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: Devido a reforma no Prédio, os ambientes que antes 

não eram ocupados, serão utilizados como estações de trabalho, sendo assim, os aparelhos de 

ar condicionado instalados anteriormente no prédio, não atendem aos requisitos de conforto 

térmico em acordo com a nova demanda de colaborares a trabalharem nesses locais. 

2.2. Dessa forma, visando atender as especificações de projeto, bem como, garantir condições 

satisfatórias de conforto térmico e obter um ambiente mais agradável de trabalho nas 

edificações ocupadas, para o desenvolvimento das atividades de trabalho do SENAR-AR/MS, 

faz-se necessário a aquisição de novos aparelhos de ar condicionado. A necessidade de 

contratação identifica-se ao alinhamento da perspectiva de “Aprimorar a Estrutura Física e a 

base tecnológica do SENAR-AR/MS” do PAT 2019. 

2.3. Tendo que o conforto térmico “humano”, é regulamentado pela Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT (Art. 176 e 178), e, normatizado pela NR 17 - Ministério do Trabalho e 

Emprego – MTE (in verbis: 7.5.2 – alínea “b”), tornando e propiciando um melhor desempenho 

na prestação e realização dos serviços dos colaboradores. 

3.1. O produto objeto desta contratação que serão necessários para atendimento das 

demandas do SENAR-AR/MS são: 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. 

DE 
MEDIDA 

QTDE 
ESTIMADA 

PREÇO 
UNIT. 

MÁXIMO 
(ESTIMADO) 

PREÇO 
TOTAL 

MÁXIMO 
(ESTIMADO) 

01 

APARELHO DE AR CONDICIONADO 
54.000 BTUS SPLIT 
APARELHO DE AR CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE DE 54.000 BTUS SPLIT, 
TIPO: PISO TETO, TENSÃO: 220 VOLTS, 
CICLO: FRIO, CONTROLE REMOTO SEM 
FIO COM TODAS AS FUNÇÕES, COM 
TECNOLOGIA INVERTER. MANUAL DO 
USUÁRIO E CERTIFICADO DE 
GARANTIA. ID INTERNO: 25153 

UN 02 R$ 14.007,40 R$ 28.014,80 

2. DA FINALIDADE  

3. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
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02 

APARELHO DE AR CONDICIONADO 
INVERTER 18.000BTUS FRIO 220 V 
CONTROLE REMOTO SEM FIO COM 
TODAS AS FUNÇÕES, COM 
TECNOLOGIA INVERTER. MANUAL DO 
USUÁRIO E CERTIFICADO DE GARANTIA 

U.N 01 R$ 3.558,67 R$ 3.558,67 

3.2. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita execução do objeto, encargos da legislação social, trabalhista, previdenciária e 

responsabilidade civil, por quaisquer danos causados a terceiro ou dispêndios resultantes de 

taxas, regulamentos e impostos municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 

necessário para execução total e completa do objeto, sem que lhe caiba, em qualquer caso, 

direto regressivo em relação ao SENAR-AR/MS nem qualquer outro pagamento adicional. 

4.1. O regime de execução dessa aquisição se dará por EMPREITADA INDIRETA POR 

PREÇOS UNITÁRIOS. 

4.2. A solicitação dos produtos, após assinatura do Contrato, mediante Autorização de 

Fornecimento, ocorrerá de forma total (única), de acordo com a quantidade indicada neste 

instrumento, atendendo as necessidades do SENAR-AR/MS. 

4.3. Os produtos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Autorização de Fornecimento, na sede da Administração do SENAR-AR/MS. 

4.3.1. As entregas deverão serem realizadas nos dias e horários de expediente do SENAR-

AR/MS, de segunda a sexta-feira, entre as 07h30min e 11h e 13h30min e 17h, na sede da 

Instituição, localizada na Rua Marcino dos Santos, nº 401, Bairro Chácara Cachoeira II, Campo 

Grande/MS, CEP: 79040-902. 

4.3.1.1. A CONTRATADA deverá aceitar alteração de endereço para a entrega dos produtos, 

sem ônus para o SENAR-AR/MS, se esta vier a trocar de localização na região (cidade) em 

que se encontra. 

4.3.2. A entrega inclui a descarga e arrumação no local indicado. Despesas adicionais com 

essas tarefas, caso necessário, ficarão a cargo da CONTRATADA. A descarga será em 

depósito exigindo pequenos deslocamentos horizontais e verticais. O SENAR-AR/MS não 

dispõe de pessoal para auxiliar nessas atividades. 

4.4. Os produtos entregues e recebidos serão considerados definitivamente aceitos na forma 

e/ou condições acordadas neste instrumento após 03 (três) dias úteis, acaso não recusados. 

4.  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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4.4.1. Transcorrido o prazo supra, não caberá ao SENAR-AR/MS quaisquer questionamentos 

por falta de conferência quando do recebimento. 

4.5. O SENAR-AR/MS poderá recusar qualquer produto defeituoso ou imprestável, ou que, 

após inspeção, não venha acompanhado da nota fiscal, devendo a CONTRATADA promover a 

substituição às suas expensas, bem como, poderá cancelar a Autorização de Fornecimento, no 

todo ou em parte, de acordo com sua conveniência.  

4.6. A aprovação do objeto pela inspeção ou a sua dispensa, não diminui e nem altera a plena 

e total garantia contra defeitos de fabricação e não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência ou atribuídas a CONTRATADA, 

cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades verificadas durante sua utilização, garantindo-se 

ao SENAR-AR/MS as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa 

do Consumidor – CDC). 

4.7. Serão garantidas ao SENAR-AR/MS todas as garantias legais e fornecidas pelos 

fabricantes quanto a eventuais defeitos e vícios dos produtos fornecidos. 

4.8. A CONTRATADA mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na 

fabricação de seus produtos, ou do próprio produto, responderá inteira e solidariamente pela 

qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto desta contratação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, 

resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo 

estes custos por sua conta. 

4.9. Na execução do objeto deverão ser observadas, de modo geral, as Especificações, 

Posturas, Normas Técnicas, Leis e Regulamentos vigentes em todo o território nacional, bem 

como será necessário possuir e/ou observar, independente de exigência expressa neste 

instrumento ou seus anexos, as licenças, alvarás e/ou certificados necessários à fabricação, 

comercialização, distribuição, fornecimento relacionados a qualquer dos produtos envolvidos 

no objeto contratado, incluindo, mas não se limitando, as expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores, agências de regulação, institutos de metrologia, órgãos de controle ambiental. 

5.1. O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, já contemplando o prazo de 

execução do objeto. 

5.2. O pagamento, decorrente da execução do objeto será efetuado após a entrega do item, 

por meio de crédito em conta bancária após a apresentação da nota fiscal, respeitando o 

Cronograma de Pagamentos do SENAR-AR/MS onde:  

5.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO 
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a) Os pagamentos serão efetuados nos dias 15 e 30 de cada mês, mediante crédito em conta 

bancária de sua titularidade, sendo programados para o primeiro dia útil subsequente caso 

recaiam sobre feriado, final de semana ou data em que não haja expediente no SENAR-

AR/MS. 

b) As notas fiscais recebidas e aceitas entre os dias 21 e o dia 05 do mês seguinte terão seus 

pagamentos executados no dia 15 mais próximo. 

c) As notas fiscais recebidas e aceitas entre os dias 06 e 20 de cada mês terão seus 

pagamentos executados no dia 30 mais próximo. 

5.2.1. A liquidação financeira ficará condicionada à entrega e aceitação do objeto desta 

contratação, bem como o envio da respectiva nota fiscal para o e-mail 

notafiscal@senarms.org.br. 

5.2.2. Os documentos fiscais encaminhados em data que não houver expediente no SENAR-

AR/MS, serão considerados como recebidos no primeiro dia útil subsequente. 

5.2.3. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para o e-mail notafiscal@senarms.org.br no 

ato de sua emissão, a fim de evitar transtornos caso seja necessário o seu cancelamento. 

5.2.4. Não produzirão efeitos, notas fiscais endereçadas a e-mail que não seja aquele previsto 

no subitem 5.2.3, nem documentos fiscais cujo envio não tenha sido autorizado pelo SENAR-

AR/MS. 

5.4. A nota fiscal, para liquidação e pagamento da despesa deverá estar obrigatoriamente 

atestada pelo SENAR-AR/MS, bem como, das certidões de regularidade fiscal para com a 

Fazenda Federal e Previdência Social (INSS), Fazenda Estadual ou Municipal (aquela que for 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste instrumento), o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho (CNDT – TST), ficando seu 

pagamento condicionado a verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA. 

5.4.1. Caso a execução do objeto seja realizada através de nota fiscal da Matriz ou Filial cujo 

CNPJ seja diferente do constante na Proposta apresentada, esta deverá estar acompanhada 

das mesmas certidões mencionadas no item anterior. 

5.4.1.1. Somente poderá ocorrer a situação acima, caso não ocorra à alteração de Alíquota de 

ICMS ou qualquer outro custo que possa ser creditado ao SENAR-AR/MS. 

5.5. Na própria nota fiscal deverá constar o número da conta bancária, agência e banco a ser 

efetuado o pagamento. 

5.6. Valores constantes da Nota Fiscal deverão refletir fidedignamente as Autorizações de 

Fornecimento expedidas pelo SENAR-AR/MS. 

5.7. As notas fiscais não aprovadas pelo SENAR-AR/MS serão devolvidas à CONTRATADA, 

para as devidas correções, acompanhadas dos motivos de sua rejeição, renovando-se o prazo 

mailto:notafiscal@senarms.org.br
mailto:notafiscal@senarms.org.br
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para pagamento estabelecido no subitem 5.3 deste Instrumento, a partir da sua 

reapresentação, sem qualquer tipo de correção de seu valor. 

5.8. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos pertinentes à execução 

do objeto não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao SENAR-AR/MS, nem pode 

onerar o objeto contratado. 

6.1. O SENAR-AR/MS fiscalizará a execução do objeto, pela CONTRATADA por meio de 

colaborador designado formalmente e que verificará o cumprimento das especificações 

solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de corresponderem ao desejado ou especificado. 

6.2. A fiscalização pelo SENAR-AR/MS não desobriga a CONTRATADA de sua 

responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste Instrumento. 

6.3. A ausência de comunicação por parte do SENAR-AR/MS, referente a irregularidades ou 

falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no contrato ou 

documento equivalente. 

6.4. A fiscalização se reserva ao direito de impugnar a execução do objeto pela 

CONTRATADA, quando não realizada a contento, ficando a CONTRATADA obrigada a refazê-

los, sem quaisquer ônus para o SENAR-AR/MS. 

6.5. O fiscal deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no contrato ou 

documento equivalente.  

 

6. DA FISCALIZAÇÃO 


